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Franca, 03 de janeiro de 2024.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civii que esteja autorizada em iei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar

n^ 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistência! ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema, foi

apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no

valor de R$ 14.628,00 (quatorze mil e seiscentos e vinte e oito reais). O Plano tem por

objeto oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento

social e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais,

culturais visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos

diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e

benefícios destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos Bairros City Petrópolis

e Jardim ipanema no exercício de 2024.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: auias de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, baiiet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema.

Ressaltamos, ainda, que a Associação de Moradores tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados

e administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.452, de 15 de dezembro de 2023, a qual identifica expressamente a referida

organização.

Cr

FERNANDO LUIZ BALDOCHI

CHEFE DE GABINETE
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LEI N° 9.452. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a conceder
subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2024, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, duràrite.p exercício de
2024, ás instituições-comunitárias, pkra manutenção e investimentos em suas ãtiyidades,
conforme descrito ho Anexo Único desta Lei.

Parágrafo ;únÍco. ^s trarisferências vincular-se-ão aos projetos elaborados^ pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas áos vajores individuais
referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° As transferências á serem efetuadas nafqrma.dp artigo 1® se, darão èm pbservância
ás exigências ;dá ÍLei Fedefai n®-13.019i:dè :3l'de julho d^^ 2014, é cornuniciaclo SDG n°
010/2017, de 17 de março de 2ff17," dd Tribunal.de Contas do Estádò de Sãò Paulo.

Parágrafo único. -Pára a celebração das parcerias as entidades deverão- apresentar
certidões de regularidade fiscal, .preVidenciári^a, tnbutánà,-de contribuições e de": dívida
ativa. . ^

Art. 3° 0-prãzo para aplicação dos recursps trãnsferidos em conformidade com ò ártigò.1®,
é de até 31 de dezembro de 2024, :séndo que, as entidades deverão prestar contas
mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal
de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.

prcfciiuradcfranca (§) (a prcfciluradcrranca Prefeitura Municipal dc Franca
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:

I - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

II - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da

Lei Orgânica do Município de Franca;

ill - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;

IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução

em 2024;

V - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;

VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço;

VII - apresentaLos documentos soiicitados pela concedente para liberação, do recurso.

Parágrafo único^ Às instituiçõès deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabeiecjdás riêste artigo.

Art. 5° A liberação dos "recursos financelrós, pelo órgão responsável.-pelas finanças

municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição, beneficiária ao

Prefeito, mediante avaliação da instituição e-de dpcumehtação que -comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1° O Município de Franca fará análise e avaliação" pêrmanerite.do..cump.rirriento do

Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação

exigida e da aplicação dos recursos. ' ; ' ' /
I  ■ ' t ' . , '

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo

de atuação dè qútròs.cònselhò.s rfiúnid esfes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos nó parágrafo"anté^^ -

Art. 6° As transferências previstas nesta Lei onerarão a .seguinte'.classificação do
Orçamento.Fiscál-dé20j24: ■ — ..

020101 GABiNETEDO^PREFEITO _ -

142442003-GESTÂO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÔES-GOMÜNITARIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor- Associações Comunitárias
33504300 Subvenções Sociais -

§ 1° Os códigos de desdobramentos do recurso "01110 - Geral", previstos no anexo IV

da Lei n° 9.415, de 22 de setembro de 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, destinados

às transferências às Associações Comunitárias, serão alterados, na abertura do

Orçamento, vinculando aos repasses de 2024, individualizando as transferências na forma

prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,

passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2024.

i /prcíciiuradclYanca (a prcfciiuradcfranca ( > I Prefeitura Municipal cie Fn
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos

Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no

caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas

Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2® As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,

metas de atendjmento e respectivos valores, em atendimento ao art.^ 26..da Lei Federal
Complementar n^ 101/2000, ficam incluídos riò "Anexo VI - Demonstrativo da Previsão de
Transferências, às entidades sem Fins Lucrativos^ da Lei Orçamentáriã. e hp "Anexo III -
Demonstrativo das" Entidades do Terceiro S^r", da de Diretrizes Orçanientárias.

Art. 8° As .despesas com a execução da presente lei correm à conta dè dotações próprias
do Orçamento vigente. : , . -

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ré\^ogam-se ás;'dispbsições em contrário. , ' ;

'j :

Prefeitüra'\iyiüriicipal d Fráncaj '1,5,de dezembro de 2023. ■-

~ ALEXA

PRE

AUGUSTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Public^
OiASlO OHGlALDO Íi-iüNíCfPlO

Lei Cornpiáíicnfáf 23.^/13

prcrciiuradcfrancu

7: :-7K^^|ftaaGa/sp.gav:b

(a prcfciiuradcfrimca [ o 1 Prcfciiura Municipal de Franca



A.CX.P.f.

DPDlfS
AHORAEÀGORã

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO

Servíço:-

Período de execução - início: 01/01/2023 Término: 31/12/2023

II - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR

Associação Comunitária do B. City Petrópolis e Jd. Ipanema 64.926.397/0001-20

Av. Santa Terezina,830

Franca SP 14.409-560 (16) 99213-5432

IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE

Nome do responsável legal : CREMILDE RIBEIRO DA SILVA CPF: 141.113.778-74

RG:23.841.370-6-SSP/SP Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação Completa: brasileira, solteira

Endereço: RUA MARCOS MAXIMINIANO BARCELOS, N.5 1203

CITY PETRÓPOLIS

CEP: 14.409-598

III - ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

Identificação do objeto: A Associação Comunitária do B. City Petrópolis e JD. Ipanema

tem como finalidade mobilizar a população para o desenvolvimento de uma sociedade

saudável, despertar a cidadania, deveres e direitos. Através de projetos e ações em:

educação, saúde, esporte, lazer, meio ambiente, qualificação profissional, pessoal,

familiar e social, tendo em vista os objetivos: atender as necessidades coletivas e

individuais com ações acima citadas, possibilitar novas oportunidades a toda população

dos bairros abrangentes a esta entidade, bem como a outras pessoas que necessitarem

Justificativa: Diante de tantas carências e necessidades, os projetos proporcionará

meios para que as aços se concretize, lembrando que a educação é o caminho.

Desenvolver projetos de acordo com as necessidades e demanda da coletividade.

IV-OBJETIVOS:

Objetivo Geral: Atender as necessidades coletivas e individuais com ações que

possibilitem a inclusão, formação e capacitação das pessoas que habitam a área

abrangida pela Associação

Objetivo Específicos: Promover diversos cursos de capacitação, esporte e lazer.
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V-META:

4.1. REALIDADE DO OBJETO

Trabalho junto à comunidade afim de, capacitar e com Isso ter acesso a Inclusão social

por melo das atividades propostas pela Associação.

Trabalho junto as famílias (adolescestes, crianças e idosos e adultos) visando a
diminuição da violência (moral, verbal, infantil) e atuação na prevenção e informação

para a diminuição do uso de drogas que tanto devasta nossa comunidade.
4.2. QUALITATIVAS

Oferecimento de atividades e oficinas a população da Comunidade, visando o seu

crescimento e desenvolvimento;

Realização da manutenção predial da sede social da entidade;

Aquisição de equipamentos permanentes para complementar e otimizar o serviço

oferecido a Comunidade.

4.3. QUANTITATIVAS

Atendimento aos usuários da Comunidade ao longo do ano oferecendo as diversas

atividades propostos conforme lê-se no cronograma de atividades constantes na seção
de METODOLOGIA.

4.4. PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio

das visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações Comunitárias, da Secretaria de
Ação Social, bem como por meio de relatório de atividades confeccionados com o

objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho promovido pela Associação de

Moradores.
VI-PÚBLICO ALVO:

Moradores da comunidade do bairro City Petrópolis, Jd Ipanema e bairros adjacentes,
pessoas de ambos os gêneros e de todas as faixas etárias.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

As ações da Associação de Moradores junto à comunidade ocorrerão a partir da
realização de cursos e oficinas, além de atividades de cunho artístico e cultural,
iniciativas de cidadania e atividades esportivas e de lazer, com as quais serão

ministradas e acompanhadas por monitores contratados ou por meio de parcerias
estabelecidas com membros da comunidade ou com o Poder Público.

*Como de praxe, as reuniões da diretoria ocorrerão mensalmente com o propósito de
discutir e melhorar as estratégias traçadas em nosso planejamento anual, contando
com a participação de todos os membros da equipe de direção e coordenação de nossa
Associação.

*A aulas de zumba, acontecerão sempre em dois dias da semana, com intuito de

incentivar o esporte, entretenimento e a qualidade de vida as pessoas de nossa

comunidade. Para a realização dessa aula contaremos com o auxílio de um(a)
profissional devidamente capacitado (estagiário de educação física, professor(a) ou
professor de dança) e apto a desenvolver a atividade junto aos participantes.
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*Aulas de Pintura em tecido, acontecerão sempre em dois dias da semana e serão

ministradas por um profissional contratado tendo em vista o desenvolvimento motor e

capacidade de criação e atividade de lazer para os participantes. Para a contratação

desse profissional contaremos com a verba disposta a nós pela Prefeitura Municipal de
Franca.

*Atendimento Jurídico, acontecerá em nossa sede sempre uma vez na semana e para
a realização de tal, contaremos com a disponibilidade de uma profissional da área

desenvolverá sua função voluntariamente.

*Aula de Crochê, acontecerá uma vez na semana visando o desenvolvimento motor,

criativo, atividade de lazer e entretenimento. Para ministração e desenvolvimento

dessa atividade contaremos com o auxílio de uma profissional capacitada da área que
será subsidiada com os recursos concedidos a nós pela Prefeitura Municipal de Franca.
*Aula de Capoeira, acontecerá sempre uma vez na semana, visando o

desenvolvimento sócio educacional e disciplina de nossas crianças e adolescentes. A
aulas serão ministradas por um profissional voluntário da área de educação física.

* Aula de violão, acontecerá sempre uma vez por semana, visando o desenvolvimento
motor, cultural, sócio educacional, disciplina e desenvolvimento cultural em nossa

comunidade. As aulas serão acompanhadas por um professor voluntário.
* Aula de bordado livre, acontecerá sempre uma vez na semana, será acompanhada
por uma profissional da área que será concedida pela Prefeitura Municipal de Franca,
assim com as demais aulas de cunho artístico e educacional tem a função de

proporcionar benefícios como estimulo cerebral ao lúdico, atividade sócio educacional,
desenvolvimento motor e atividade de lazer.

*Ballet, com o Intuito de estimular a cultura o esporte e o lazer em nossa comunidade,
as aulas aconteceram sempre duas vezes na semana e serão ministradas por uma
professora voluntária.

*Atendlmento Psicológico, acontecera uma vez na semana e contará com o auxílio de
profissionais da área voluntários que estão em processo de formação e estágio. O
intuito desse projeto é o auxílio psicológico geral as famílias (jovens, adultos, crianças)
de nossa comunidade.

*Palestras diversas, teremos ao longo do ano seis palestras com temas diversos

(saúde, bem estar, prevenção, finanças entre outras), com intuito de instruir, alertar e
conscientizar os moradores de nossa comunidade. Para a realização das palestras

contaremos com Voluntários e Parceiros de nossa cidade.

* Escolinha de Futebol, visando a melhoria sócio educacional e estimulo de lazer e

esporte de nossas crianças, essa atividade acontecerá uma vez na semana e para seu
desenvolvimento contaremos com um professor voluntário.

*Cürso de Panificação, acontecerá por cinco meses em nossa Associação visando a
profissionalização, capacitação e inclusão de novos profissionais ao mercado de
trabalho. Para realização dessa atividade contaremos com auxílio de um profissional da
área que será subsidiado com os recursos recebidos da Prefeitura Municipal de Franca.
Contaremos também com o subsidio da Prefeitura para adquirir os materiais

necessários para realização do curso tais como (farinha, óleo, açúcar... etc)
* Comemoração Dia das Crianças, realizaremos uma festa em comemoração à data,
contaremos com a distribuição de salgadinhos e refrigerantes, desenvolveremos

atividades lúdicas e recreativas com o auxílio de voluntários e distribuiremos
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guloseimas através de sacolinhas surpresa. Contaremos com o auxílio de voluntários
para a organização e distribuição dos alimentos.

*AImoço do Futebol, acontecerá ao final do ano a fim de promover a confraternização
entre os pais e crianças participantes de nossa oficina.

Contaremos com o auxílio de voluntários para o preparo do almoço e organização do
evento no geral.

** No gerai solicitamos o subsidio para arcar com custos de 2 Professores (RS 2.000,00
que serão pagos no valor de R$1.000,00 a cada profissional) sendo que a hora aula tem
o valor de R$ 2,61 (64 horas mês durante 6 meses), ou então que nos sejam fornecidos
os trabalhos dos profissionais pela Prefeitura de FRANCA.

VIII - SISTEMA DE AVALIAÇAO:

O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio das
visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações
Comunitárias, da Secretaria de Ação Social, bem como por meio de relatório de
atividades confeccionados com o objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho
promovido pela Associação de Moradores

IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO I

X - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II

XI - síntese do CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO

XII-RECEITAS-ANEXO IV

XIII - PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS MUNICIPAIS - ANEXO V

t
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AHORAEAGORã

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

ATIVIDADES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Reunião Diretoria * * it * * * * * * *

Zumba * * * * * * * * *

Pintura em Tecido * * * * * * * * * *

- ̂ atendimento

Jurídico

* * * * * * * * * * *

Crochê * * * * * * * * * :lí

Capoeira * * * * * * * * * * *

Violão * * * * * * * *

Bordado Livre * * * * * * * * *

Ballet * * * * * * * * * * *

Atendimento

Psicológico

* * * * * * * * * *

Palestras Diversas * * * * *

-colinha de

Futebol

* * * * * * * * * *

Curso de

Panificação

* * * * *

Almoço Futebol *

Festa dia das

Crianças

*
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ;- 64.926.397/0001-20

ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO (CONTRAPARTIDA E COFINANCIAMENTO)

1 1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Material de consumo março 3.828,00 3.828,00

VALOR TOTAL 3.828,00

2. UTILIDADE ÚBLICA (Ener^ía elétrica, água e esgoto, telefone e Internet)
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

Energia Elétrica janeiro a dezembro 300,00 3.600,00

Agua e esgoto janeiro a dezembro 200,00 2.400,00

VALOR TOTAL 6.000,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Escritório de Contabilidade janeiro a dezembro 400,00 4.800,00

rALOR TOTAL 4.800,00
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CIIV)
AHQRAÉAeORÃ

ASSOC . ÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JU.ú ANEMA
Avenida Santa Terezinha, n° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

Discriminação dos

itens

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

MATERIAL DE

LIMPEZA E HIGIENE

PESSOAL

0,00 0,00 3.828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.828,0C

UTILIDADE PÚBLICA

(Energia elétrica,

água e esgoto,

telefone e Internet)

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,01

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,OC

Total Gerai 0,00 2.300,00 1150,00 3550,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 1150,00 14.628,OC
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CITYf^,
AMORAÍAGORfl

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

ORIGEM FEVEREIRO R$ ANUAL R$

Prefeitura Municipal de Franca 14.628,00 14.628,00

Contrapartida

Outros (especificar

VALOR TOTAL: 14.628,00 14.628,00

-

AIMEXO V - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS
Custeio (Despesas) Valor Origem

MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE 3.868,00

UTILIDADE PÚBLICA 6.000,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.800,00

VALOR TOTAL: 14.628,00

Franca- (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DÁ^tL

Representante Legal
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TITULO I - BA ASSOCIAÇAO E SEUS FINS """"

Caiíftalo Frimeim - Ba denGimnaçSo, sede, duração ímq fiscal e objetivo

Artigo - A ASSÔC8AÇÂO OOlilllilTÁlIlA 00 BãmUO CITY reTEOTOUS.-E JAH0II0 8I»AHE^A
{A-0X.F. i.J, abrange os'Bairros City Fetr^olis e Jaxttím Ipartema, fuodMo em 2Z de abril,de 1990. iitscriio no GHPJ com o
if 64.926.397/0001-20 com.sede própria na Av. SaníaTacriaba ró S30, Bairro C% Fetrópolis, Franca São Paulo étinm
sociedade civil, com finalidades não econômicas, apaitidária. polltíco-comumláriâ. livre de discriminação religiosa, racial ou
^cíai cx>m. admmisira^o do foro da Cidade de Fmnca, Estado de Sio Paulo.

§ 1" - O siinboío (ia jpsôcfação será uma família envolvida por três setas , representando a necessidade da
reestruturação familUr, eonsequeuteinente. o.ser humano e,a sociedade, podendo ser representado com a Si^a A C. C P.

§ 2" Livre, de interesses particulares, tem como finalidade principal o desenvolvimento de uma soetetlade saudável, cidadã
fâ5in. a evolução do ser hiammo, abavés da busoi da' ̂iuc^ião e o coidieciruenlo. sempre pr^^n^do a ética, a Lei Oívina e a
nossa Costituiuçâo;

§3°-Nioh4 entre os Associados, direiíes e obrigações, recíprocos.

Artigo 2° - A ASSOCIAÇÃO, èomo i^ssoa Jurídica de Bireíto Fiivado, constituída por lempo indeterminado, reger-se-á pelo
preOTle Estaíuto, bem como pelas normas de direito que lhe forem apb,cáveis.

Parágrafo Único - O ano fiscal da assod^o coincidirá cora o ano civil.

Artigo- 3® 7 A área da cidaàe que a ASSOCIAÇÃO se propõe a lupu^niar será constituída pelí^ residentes nos bairros do Ciíy
Petrópolis e Jardim Ipaueuia,

Parágrafo Único - A meíusío ou excliisio de algum Iwo sem decíada pela Assembléia Geral Eximordináría, aírav^ de
proposta de qualquer A^ociado, re^jeitaudo o presente B^tiilo e as normas Lidais vigentes.

Â^gtí 4 A ASSOCIAÇÃO, na defesa dk; meíbores wudk&s de vida a Comunidade que representa, dirigindo-se- com
prioridade aos grupos familuues e pessoas ali residentes, t»couio objetivos primordiais:
I ~ Con^^u os moradores que, através de sram^^ações e ações diretas, se oiímprouumnn a propugnar, priorifariameníe, ptôla
melhoria da qualidade de vida em siej área de atuação;
ÍI - Estimular e apoiar a defesa dos inler^^ dos conutuilários, fomeiiiando o desenvolvimento do espírito as^iativo, buscando
&;oferecendo aíbsÍ.dí,QS, sempre que jK^sível, com i!raur^>s técuicc^E, materbtis e.humanos;
in - I^cqmrcionar a ampliação da organização coíiirautáiia dentro é& sma área de MuaçiQ, principabneníe eutte os conglomerados
de baixa renda, a fíin de que os raesm^ po^Kuu meílior rervlndicar direito às diver^ políticas inMilueiouaís de
desenvolvimento urbano sustentável;
IV - itecar assessoria aos moradors^ eucampaiido saus plete ms relas^ com os diversos entes do Poder Publico em suas
insíândas luauídpal, ̂ladiial e federal bem como o s^or Privado;
V - Fropídar e^ços de rellexão onde os mormfores jKt^am, em conjunío, íiuçár planos para alcançar' melhorias localizadas ou
míegradas a todo o Município;
Ví - lAr^rcíofiar da,dos e informaçte. qm Sí.rvam de I^se a que o Movimeiuo C0!B,uiiíítário intertira nas açte, tanto do
Legislativo, quanto^ do Executivo MuuidpÇ |mticipaudo díiieta ou ir^iretamcíiíena elaboração de diagnósticos, pTqfetos e leis,
sempre com a finalidade de meUííHar a qualidíide de vida da j^ufe^o meto^btaiía a paitir ík anipliação psjrtíci|:fâtiva,
comunitária e cidadã, de todos os seus imuMcipes; ,
yil - Farticipaf diretamente. Junto a outras As^ciaçte de Moradores ou eiiíidadÊ^ simüaics, dc quaisquer Íevantaraeníí^,
í^qu!^, estudei e outras íaíciativas afins,- que promovam, avaliação das realidades locais;
Vlil ̂ Encaminhar as demandas comunitárii^ solicli^Ms pel^ comunitárir^ ou apiovadas em Assembléias, Ordinárias ou
Extraordinária^ aos entes do P-CNÍer FébÜco;
IX - Buscar cousnlíoria, orientação í&aica e articulação política a fim de a>nsolidar a sua organização dentro do Movimento
Qimumíário no Mumcipio de Franca;
X - EÍ2d>orarproJ^os de âmbito local, ptínclp^raenío que coniemíticm o d^nvoívimeaío misíemável, destuíados a
atender às necessidades' dos' moradores, ámm de sua áí^ de aluado;"
XI - Buscar a promoção ík seminários, debata, i^lestras, annsos, eirconlros.e outras iraciativas, no sentido de foramAr e
sistematizar propostas que atendam ás ntxe^idades díi população abrangida, pela ASSOCIAÇÃO;



s&ecuHBSTO aoTccíiao. esisi^
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yTÍ^lSSíMfer de modõlni«sÍRente o meio ambiente, a qnaliâjífc de vida, a cidadania, os direitos do coasumidor e humáios,
M  tos sAto q« sejam de m,«

e tóc««>s i»« conteníP'®®™ »

e^, oii^cemto os ««
de toctos os Consclhc® MttBidpais. já existenles, OH que ventom a s« cnad<^ assim wmo XTOS PoniM
populares, e em cpaisquer maitífísiaçte populares organizadas qi» objetivem mqjlanter no Muniapm de a participação, comdireito a voz e voto, nas decisões govemainentais de interesse geral da população. ^ í»m,c-
§ F - A fim de alrançar os objetivos elos Incisos vm e XIV do ptesenie Art^, serão ^
a) Educação - fonnaçâo de jovms em situação de ria» í»cial; educação volteda para o ttaball»; cducaçao ambientai,

notável- uromainas de D^nvolvimento Sustentável e defesa da biodiversidade em todas as suas mmiifestapes, de so «çao
dos problemas do Bxo uibano, .sua dttstiBÍaç3o racional, tratamento e reciciagjm, através de onentaça» f&nica e estimulo à
formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais leaproveitáwis, de nedclagem e outr®, „
d) Saúde - Buscar o atendimento ao nsuáriio e formulação <te políticas de controle socirf da santte púb i , . «fog-mK
aamemo de nfauoro de pessoas sãs em cada iocaüdade atendida; saúde preventiva e lote as snas formas altematms, programas
de esclarecímeiítos sobre a AIDS^ST e mtms doenças infíKíícHConíaglo^, _ rfí» ripririência e a iodo
e) Direiios Humanos - piygtamas que atendam à imíBier. à ai»ça e w a<tote«.ite, ao ^dW^ e
cidadão objeto de disoitniiiaçSo, sga social, econômira, religioa ou racial; iwaipemçao de usuan.os de drogas, do pteadtáno

folclóricas e demais fonnas de nmifesíaç^sócio<ulüíial(»mnitttári^ . , ,
g) Brites e ter que kceaíri^eiíi atwídâd^ e^ríms, o E^isuiríüsesrio

fz* - I^^rimeSe «« objetivos, a ASSOCIAÇÃO ptMlerá f!'
Loridades o dntte públicos Municipais, estaduais c fedcnds, bem como tote de «"«V® ««"«ades públicas «iauioriawles edmte públicos Miiniapais,estanna.s cicucr^ oe» v«.-»
nrivailas, Bromoveado, em Juízo «n fura. dele, as açSes e medMas qw » tornem nw^á^ «
13" - A ASSOCIAÇÃO i»derà ler um Eí^imcnto Intento que, aprovado pela Asstmibteta Geral, disciplinará o
fiuicionanimb"

seu

Capitulo Se^nito « Dos Âssodados

Seçãu I - m admissão, demissão e exclarâo

Ârti» 5« - São admitidos autómati^camenle à ASSOCIAÇÃO « reádmtffi nos í)« IMos no ^ wiiw^wm
SiiÇfe tote Estatuto, cpe.« a ficte de «dasírumefflo e <pe, pela ajuda mutua, desejem contribuir para a consecução
Üos objetiveis da Èntidaífe- " '
§ l^-PcKíefáfeavex categorias deaswíMos: _ , -
a)Assci€Í8dsf -CoBtribaiiste: miuele que cooíitmíçóes para a Associação,

iLbcram este título por acteiação da assembléia, convocada para este fim, como, tontenagem J®*®' o
d) Associado Àgreptd»: <!« «nboia não « ouinadre como sécio dependente, mas ipie comptowsdamcnto reside <»
ÍAsTialô Benefiéiírio: Aquele qae coniprovadameiite nfc contribui com a associação e que é atendido pela associação on

^ &mSe^SÍcaiiditlrt.r a« carpis da Diretoria Iscffltíva c Cmisell» Fiscal o» associados «mtriWntw,
lí to Slsociaç^em dia com as «ms obrigaçdcs, não podendo os outros «ocados

É pSSdá a ctemisáo do Associado, itedo «pa manlfistada por «aito, diretamente à Presidência da Direiona
Exacyíiva.
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§ 1 ̂  - A exclusão íimibém seiá apHcada pela Diretoria E?íec«üva ao Associado que infringir qualquer disposição legal ou
estatutária^ depois do infiralôr ler sidò notificado por escrito.
§2^-0 indiciado poderá recorrer á Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da notificação.
g 3'' - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da A^mbléia.
§ 4^ _ ̂  exclusão coasidénar-se-á definitiva se o A^ociado não tiver recorrido da penalidade, no pnizo ijrevisío no § 2® deste
Artigo ow após a defibem^o pela exclusão da assembléia.

Seção n " Dos (iirdios, dcveres c responsabilidades

Artigo 8*^ - São direitos do Associado:
a) Gozar de iodas as vantagens e benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar,
b) Estar cadastrado na ASSOCIAÇÃO;
c) Votar c ser votado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO, de acordo coiu este estatuto;
d) Participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz é voto sobre os assuntos que nelas se
tralarem; ^

e) Apresentar moções, propostas e reivindicações a q^íquer dos órgãos da ASSOCIAÇAO;
f) Ter acesso áos livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias;
g) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimemo e ínfonnações sobre as atividafe da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que
julgar de interesse para o seu afterfeiçoamento e desenvolvimento;
h) Solicitar a convocação de Assembléia Geral e dela partíci^, nos íenuí^ e condições previstos neste Estatuto;
i) Solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando üic convier.

Artigo T - São deveres do Associado:
a) observar as disposiçõ^ legais e estatutárias, bem como as delibcraçte icguíaimeníc tomadas (tela Assembléia Geral e
aunpridas pela Diretoria Bxeaitiva:
b) respeitar os cx>mpromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;
c) manter-se em dia com as suas contribuições, evenlualmeute fixadas em As^mblcia Geral; c,
d) colaborar cora sua {xtrticipsção ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e o progresso da ASSOCIAÇÃO c
da Coiiiumdade em geral; ̂)2;elar pelo bom nome e irüe^dade moral da Associação impedindo distorções de fatos, levando ao
conhecimento do conselho fiscal e outros direton^ os caso de boatos, diíamaçoes, acusações c etc. que enfraqueçam o
movimento comunitário sob pena de exclusão;

í) Devendo se postar de conduta ética exemplar, dentro e fora da área de atuação desta entidade, proclamando sempre fetos
positivos;

g) Participar díts reuniões apresentando propostas cora a intenção de apegar valor ao movimento comuniírírio, c auxiliarxlo na
íK)IuçãQ dos problemas.

Artigo 10° - Os Associados não respondaão, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.

TÍTUEOII - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro - Do sea número e denominação

Artigo 11 - São-^rgãos da ASSOCIAÇÃO;
a) Assembléia Geral; deliberativo;
b) Diretoria Executiva: deliberativo e excaiíivo;
c) Conselho Fiscal> consultivo.

Capítulo SegiiâdQ - Da Assembléia Geral

Artigo 12 - Á Assembléia Gera! dos associados é o órgão deliberativo da AS^X^IAÇÃQ, dentro dos limites legais e do presente

3
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Estatuto, podendo tomar toda e qualquer decisão de iníCTessc para a Comunidade. v

^  reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação dc contas, que deverá ser realizadaate o dia 20 de março do po.^steríor ao exercício do ano junto com a aprovação do plano de uabalho do exercido em
antaento, e a cada qna^^ai^ para eldção e p&sse da Diretoria Execattva e do ConseUto Fiscal, no primeiro trimestre até
día^O de março, e, extraordinariamente a pedido do presidente, de dois membros do con^o fiscal ou pdr 1/5 dos assocáadí^
de acordo com o C.C (Codigo Civil) senqtre que assunto importante exija a deia>eração da maioria dos A.ssodados preces.

§ 1 Someoíe poderá se candidatar os Assocíacktô Cbníribuintes em dia com as suas obrigações, e de bons antecedentes
criminais c administrativos maiores de l8(dexoito) anos de acordo com este estatuto.

Artigo 14 - àmpete à Assembléia Geral Ordinária, cm especial:
a) Desi^iar um secretário píira a Assembléia, qtian^ da ausência ou impedimento dos eleitos para a função'
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria Exeoífiva e do Conseík) Fiscal
c) Apreciar e votar o relatório, balanço c contas da Diretoria Executiva, scaqire antecedida pelos mreceres do Conselho Fiscal
d) Estabelecer o valor de eventual coníribuição dos a^cxriados;
e) Apresentar o plano dc trabalho para o ano em exerdcio.

Artigo 15-0 quorum para a iastaíaçâo da Assembléia Geral Ordinária será de, no mínimo, ineí^ dos moradores associados em
pnmeira convocação, e com qualquer número, em ̂gunda convocação, para a mesma dato e local, meia hora depois desde que
previsto no editai de convocação

§ I Considerando apcaias os ̂ aos cjidasirados, em dia com as suas cá?rigaçScs sociais e cm conformidade com este estotuío;

§ 2" Excepcionalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios não serão c^crvados.

Artigo 16 - Compete *à Assembléia Geral Extraoidmária:
a) D^ignar mu secretano ̂ ra a Assembléia, quando da ausência ou ínmc^mcnto dcfô eleitos pam a função*
b) incluir ou excluir novos bairros na área de jurisdh^ da ASSOCIAÇÃO;
c) Respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos aimpronjíssos a serem assumidr^ para fins de estabelecimento de contratos
convênios ou parcerias a título oneroso; '
d) Decidir scbre a mudança dos objetivos c sobre a reforma do presente Estatuto Social;
e) Apreciar, era grau de recurso, pedido anulatório dc exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qualquer Associado por
infração ao Estatuto Social; '
D Deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO c, neste caso, nomear os liquidaníes e votor as respectivas contas*
g) decidir sobre outros assuntos dc interesse da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único - O quorum para a ínslaiação da Âmmbléia Geral Extramriinária seguirá o descrito no artigo 15 deste Estatuto.

Artigo 17 - Compete, igualmente, à Assembléia Geral Extraordinária, e^iecialmeme convocada, a destituição de membros da
Diretoria Exeailiva ou do Conselho Fiscal, com a maioria absoluto dos As^xáados cm primeira convoratçâo,, ou com no mínimo
de 2/3 (um terço) dos sócios presentes nas convocações seguintes para a mesma dato c local, sempre meia hora depois da
convocação anterior.

§ 1 - O prw^so de apuração*de n^ponsabilídades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fi^d, em caso de agirem em fraude ou de ma fo no exercícíQ de seus respectivos mandatos, poderá ter início através
de denúncia formulada pelo presideuie ou por tmi mínimo de 10 (dez) a^xáadtjs, formalizada por c^arito e endereçada a um
membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências cabíveis.
§ r ' Ocommdo destituição, que po^ comprometer a regularidade administrativa c financeira da ASSCOAÇÃO, a Assembléia
poderá designar mna Comissão provisória, de no ininímo 05 (cinoo) memínx^ até a eleição e posse dcK novos diretores e
conselheiros, dentro dos prazos fixados no presente Estatuto.

Artigo 18 - As Assembléias serão, normalmente, convocada pela Presidarera da Diretoria Execuüvíi, que a dirigirá, mas, ̂
ocorrerem motivos grav^^oa urgentes, poderá também ser convocada pela nraioria simples dos membros da Diretoria Exexiutiva,
ou por um mínimo de í/5 (um qmiiío) dos aí^KKãadc^, em pleno gmío dos direitos sociais, através de abaixo-assircnio por eles
sub^^nto e entregue mediante a oficio prototroisdo a qualquer membro da Díreíoria Executiva, qim dará ciência ao Presidente,

Pará^o Único - Quando a /^^mblâa Geral não tíver sido convocada pela Presidência da Diretoria Executiva, a mesa será
constituída por 03 (três) associados, escolhidos na cxasião pda Assembléia,

Artigo 19 - A Assembléia Geral sèní convocada a>m ant^bdcícncia mmima \
de 15 (quinze) dias, mediante ampla divolgaçgo em
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Sieií ASSOCAÇAO. »ndo afixada mais

Capítulo Terceiro - Da Diretoria Executiva

ÊnSí ± '"'rr "Si"""' "■»—«■«" i»

S|=riB5£~~
SllS„«íí6SSÍÍ SSSSSSr*^" í WrSIo = tol da A«od«.,sociais, tam^m do fom^votaS TlirdelS^tS.!.f "° P'^'"°
mutirões, educacionais, saúde coletiva, reíações t eventos sociais c lecroativos, esportes, obras e
ouUos que se fizerem necessários a timio íempoiário. ' ' csiiraulo a fonnação de cooperativas, aíém de

f "líft ̂  ~ Comete á Diretoria Excailiva, além de outras atribuições*
I«« o Exe«=tóo seguinte snbnteíendo^ ao Conselho

m Steíhr®^r^®'f Assembléia Gcfal, na forma desle Estatuto;Ui Deliberar sdíre a admissao ou exclusão de asscKtiados:
-Representar a ASSOCIAÇÃO, sempre que se fizer necessário, em Juízo ou fora dele-

« '•P'»" í» ~.M~ dl.,crt.el, Itaddo ,

J^°,SrLS'SS"' "''■'I»»'•»-

SS:stgr.iiaaa^^ r^' - -'• *■^riodicanieme atualizado pua a realização das Assetnbléias- ^ ™ "®»tendo o cadastro de moradores

respectivos paieceres do Conselho iS! ^ antecederem a eteição de nova Diretoria Executiva, submetido aos
^ - Cumprir e fjHer cumpir as detemrinaçbes eslatulárias constantes do presente instnimenio-

^rão a«m.XíSa IteteSSS- '^^"•^Midade da ASSOCIAÇÃO ditmte de terceiros.
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Artigo 24 - A Diretoria Executiva remur-se-á, ordinanamentc, uma vez por mês, e, cxljaordinariameiite, sempre que for
convocada pela ̂ idêncía, ou por solicitação de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal
§ 1 - A Diretoria Executiva considerar-se-á reuaida com a participaçfío de no minimo 04 (quatro) de seus merabros, sendo as
decisões tomadas por consenso. '
§ 2 - Será lavrada Ala de cada roumâo em livro próprio (eletrônico), na qual serão indicados os nomes dos que compareceram e
as resoluções tomadas, sendo o docmuento assinado por todos os presentes.

Artigo 25 - Compete à Presidência: 1 - representar a ASSOCIAÇÃO, aiiva ou passivamente, em Jm'zo ou fora dele, podendo
outorgm proçuração, quando necessário, com poderes «ad jmiicia", a profissional devidamente habilitado;
II - Solicitar a convocação da As^mbléia Geral, na forma do que prevê o este Estatuto;
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, coordenando seus trabalhos, mantendo a ordem e a disciplina nas
rcspoah^ re^fe, e propondo, quando a^ini o exigirem as circunsíâncias, a su^nsão ou adiamento das mesnras;
IV - Supcírvisionar todas as atividades e retinas da Dirdoíiia Exi^ailiva, sejam elas exercidas pelos seus integrantes sejam pelos
Depaitrnnem^ e gnipos de üabalho, im forma prevism »o presente diploma;
V - Ássmm, junto com o Diretor Financeiro, cheques, promissórias e todos os demais títulos de cródiío de emissão e
responsabííid^e da ASSOCIAÇÃO, não elimmand% porém, o descrito no § 1° do Artigo 23;

^ titular da Piimmra Secretaria, todos os cxinvênios, ajustes técnicos e demais contratos firmadospela ASSOCIAÇAQ com terceiros de qualquer natureza;
' Vil ■■ Vistar, juníamente com o titular da Primeira Secretaruit, a apresentação de projetei, precedendo à lavratura dos respectivos
convênios e contratos;
Vin - Assinar, Jimíamenle c2>m o titular da Primeira Secreíarni, as Atas das reuoiô^ da Diretoria Extxmiva: e,
IX - Cumprir e fiizer cumprir outras aíribuiçfe que venham a ser estabelecidas por aprovação da Ássembléia Gcral.

9

Artigo 26 - Comiiete à Vice-presidência:
I - substituir o titular da Presidência em suas ausências, impedim<mtos ou licenças, bem como no caso de vacância do carao nor
qualquer que seja a razão,; ^ ^
E - substituir o titular da Presidência cm definitivo, no caso da vacância definitiva; e,
111 - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, atercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenar grupos de trabaÜK) em tarefas temporárias de reíerância para a ASSCKEÂÇÃO.

Artigo 27 - Compete à Pmneira Secretaria:
I - Supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especialmeme guarda dos livros de registros, lavratura de Alas da
Diretoria Executiva, as Atas da Assembléia Geral, bem como termos dc posse, c, se solicitado elaboração de oficies, cartas
memorandí^ e demais commiicações iníemas e externas da ASSOCIAÇÃO;
II - Supervisionar a permanente atualntação lio cadastro dos moradores associados, contendo o uome, endereço, data de
nascimento, profiro, e^do ctvil, grau de instrução, números de dcpendeitít^ e telefone dc lodc^ c» moradorcâ principalmente
na época da realização das Assembléias;
III - picaminhar para os demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Social para o
■devido conhecimento;
|IV - Subauever, jimtamenie com o titular da Presidência, todos os documenttfô da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI Vlí e
VIÍI do Artigo 25;
V - Tomar as providências necessárias e determinadas pela Presidência, |Kira a invocação das reuniões da Diretoria Executiva,
na fornia do presente Estatuto, bem como as convocações da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraoróinária; e,
Vf - Colaborar rxim os demais membros da Diretoria Esaxaitiva, cxcrcciKio as atribuições que lhe forem cometidas ixJa
Preàdênda

Artigo 2S - Compete á Segunda Secretaria:
I - Substituir o titular da Primeira S^reíana em suas ausências, ii^pedimentos ou Ucenças, bem como no caso de vac^cia do
cargo, por qualquer que seja a razão, até que seja deito o substituto da Primeira Secretaria i^la Assembléia Geral, cm se dando
essa vacância;
a - Substih^ o titular da limeira Secretaria em definitivo, no caso da vacância prevista no Inciso anterior,
III - Supervisionar em conjunto cora o titular da Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores
associados, contendo o nome de todos os moradora, prindpalmente na da realização das As^mbléias;
W - Colate^ com os demais membros da Diretoria Executiva, exerceiMo as atribuições que Uic forem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenar ̂ npos de trabalho em tarefas temporárias dc relevância para a ASSOCIAÇÃO.
Artigo 29 " Compele à Primdro Dmtor Financeiro:
I - Elaborar e aprc^mar à Efeloria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de Assembléia Gera!, um
orçamento inumceiro simplificado da ASSOCIÁCÃO para cada Exercido social luturo, com antecedência mínima de 30 (trinta)
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dUas aníjes do inído do Exercício, cfeededido o plano bienal cb atividades apresentado perante a Assembléia Geral Ordinária e por
da aprovado; .. ..
II - Superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade c seus n^pectívos artíuivos, devendo propor a terceirização dos sendços
contábeis a proíissional legalmente habilitado, para assinatura conjunta dos balancetes trimestrais e do respectivo Balanço geral
da ASSOCIAÇÃO ao fínal de cada exerdcio sodíd;
IIÍ - Ile^nsàilizar-se pela arrecádaçãouas receitas originárias (conlribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis
ou imóveis, ingressos de eventos sócio-csportivos, doações, transferências de terceiros e/ou outn^), assinando os respesitivos
recibc^, depositando o numerário disponível em t^beíecimemo bancário quando iiKlícado pela Diretoria Executiva;
IV - Responsabilizar-se pelos pagamentos airiorizíuios ̂ ^ela Diretoria Executiva, sejam correspondentes ás despesas ííxíís
(aluguéis, luz, água, telefone, pessoal de apoio e encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esporiivos e
outros encargos derivados da ampliação de serviços prestados pela ASSCKJÍAÇÃO), asánando com a Presidência os drequí^
emitidos, promissórias, e lodo e qualquer titulo de cr^to que signifique compromisso finímceiio;
V - Zelar pelo recolliimento das obrigações fiscais, tributárias, prevídenciárias e outras devidas ou da responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO;
VI - Preparar c apresentar as prestações de contas parciais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas ás receitas e dcspc^s executadas
quando da implementação de projetos ou cm qualquer tempo a pedido da presidência;

- Controlar e apresentar aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimonial pennanente, sempre em
conjunto com a Primeira Secretaria, espcêialmeme r^ fases de tmplemeníaçâo e consolidação de projetos levados a efeito;
VIII - Colocar à disposição permanente do Sistema de Cbntrole Interno taios os livros, documentos, relatórios, balancetes e
balanço geral; e,
DC - Colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência.

XX ™ Receber as contribuições, taxas, doa^s e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem
crescente, sendo todos eles cdm canhotos ou em disas vias pára lançamento no livro caixa.

\
Artigo 30 - Compete ao Segundo Diretor Financeiro:
í - substituir o Diretor Financeiro cm suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por
qualquer que seja a razão;
II - substituir o Diretor Financeiro em definitivo, no caso da vacância;
III - auxiliar, de forma permanente, as atribui^es e tarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na fomia do Artigo 29 e
seus Incisos; e,
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as aíribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenar grupos de trabalho cm tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

\

Artigo 31 - Compete ao Primeiro Diretor de Patrimônio:
I - Ter sob o seu controle e responsabilidade o fxitrimônio da entidâde;
II - Zelar pelas conservaçõ^ dos bens móveis e imóveis;
ni - Assinar recibos dos Itens patrimoniais incorporados, cadastrado os mesmos em livros de registros, tudo para o controle;
ÍV - Identificar com píaquetas pK^rias os bens móveis, e Justificar as baixas por escrito, juniamenle com o Presidente;
V ~ Adminisíiar o ahnoxarifado mantendo rî do controle sobre as compras e o consumo de materiais;
VI - Apresentar para a Diretoria Exeaniva, com antecedência de cinco dias da assembléia ou da reunião da Executiva, quando
solicitado, as listas fKitrimoniais (Bens móveis e imóveis) do ano anterior e do corrente, devidamente assinadas;
VII - Colaborar com os demais membros da Direíoria Executiva, exercendo as atribuições que IJie forem cometidas pela
Presidência.

Artigo 32 - Compete ao Seguado Diretor de Patrimônio:
I«Auxiliar e substituir o titular em suas fallas e impedimentos, prestando colaboração indispensável ao desempenho de suas
funções;
11 - Colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, e.xercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência.

Artigo 33 - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um reginKmto intcrao, cora base neste Estatuto, baixado sob
foram de resolução, após aprovação da As^nbléia Extraordinária.

\

Capítulo (^arto - Do Cunselbo Fiscal

Artigo 34-0 Conselho Fiscal é o oiganismo fiscaiizador da situação financeira e patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sendo
composto por 03 (ires) membros titulares e 03 (ires) suplentes, a serem eleitos pela Assembléia Geral cm conjunto cora a
Diretoria Executiva.
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§ 1 - Na observância do di^po^ acima, a eleição dos membros do Conseího Fiscal scni por período de 04 (quatro) anos, ^
conforme previsto no Artigo 13, sendo permitida a reeleição.
§ 2° - Em caso de va^ncía de conselheiro por ausência injustificada em 03 (ires) reunides seguidas ou seis alternadas no
mesmo exermcio do Con^lho Fiscal, renúncia, afastamento compulsório ou morte de um titular, a Assembléia Geral promoverá
«neoiaíamente o acesso de um suplente pam aimprimento do mandato pelo pmzjo restante.

Arti^ 35 - Compele ao Conselho Fiscal:
I - Analisar o orçamêhio anual da ASSOCIAÇÃO a ssr elaboraáo pela Dir^oria Executiva-
n - Aprecím m balkccíp trimmmú e o balanço geral da ASSOCIAÇÃO, a serem apresentados pela Diretoria Executiva ao
final de cada prcrcício fi^ceiro ou do mandato, famidoros acorapanliar de parecer dreirnstanciado, com recomendação de que
sejam aprovados ou não, a Assembléia Geral nas sim qiocas próprias;

ob^rvâncm do orçamento aprovadó-f^ra o Exercício financeiro, bem como o controle patrimonial da
ASbOCIAÇAO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva;
IV - Avaliar e ̂  parwr sobre possíveis de^>esas exíiaordínárias, cuja soficilação seja feitíi pela Diretoria Executiva,
R^peií^os os limitei unpostc^ |xíIo orçamento fiu^K^iro aprovado para o respcxaivo Exercício c
V " Convocar nos termos deste Estatuto a Assembléia Extraordinária ' '

Artígo 36 - O Conselho Fiscal^mir-se-á, oídinariaraente, no primeiro bi^stre do Exercício financeiro, seguinte ao vencido a
im de c^pnr as atnbmçdes contidas nos Incisos I, II e Hí do Artigo 35, acima, e, extraordiioriameníe, no ca.so do inciso IV do
mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15 (quiiixe) <has de antecedência pela Diretoria Executiva.

TÍTíJEO M-• TO raWESSO EMTORAL

Capítulo Único - Das eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Artigo 37 - As eleiç^ gerais para cargos eletivos serão realizadas a cada 04 (quatro) anos, conforme previsto no Artigo 13 em
pleito aroplameníe divulgado na arca da ASSOCIAÇAO.

<^cxrcalaçi1o no Município, ou afixar á na ̂ de da
AbbUCi AÇAü e nos lugíi^ pubbcos mais fieqi^nlttíos, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de seu
mandato, o competente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, especificando a natureza das eleições, o prazo para
mscnçao das cliapas, bem como o dia, local e hora da realizí^o do pleito.

Artigo 39-0 Presidente nomeará uma Comissão Eleitoral, com as seguintes atribuições:
a) Fixar as normas e elalrarm as inanições gerais das eleíçêtes, através tk um Pegimenio próprio;

eleii^o, inevendo: a confecção de t^iüas; a publicação do Edital de Convocação era
jonial ou mtais afinados nos pímcipaís pontos de drcuiaçâo da coimmiéide; a confecção de urna eleitoral; as despesas de
aínn^façao no dia ̂  eleição aos respectivos mesários; as despesas cartoriaís para registro de atas, seado que antes deverão ser
avaliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;
c) Receber a ii^0o das ckipas na forma pre\ista no presente Estaimo, bem como exigir dos candidatos as devidas certidões
negativas requisitadas neste estatuto para regularização da Ata de eleição e posse;
d) Elaborar e nibricar as cédulas eleitorais, quantificadas de acordo com o número de moradores associados cadastrados, cora a
listagem previamente conhecida, em podct da Scxxretaria da ASSOCIAÇÃO; .
e) Organizar a mesa receptora e a junta apuradora;
f) Fisi^zar o processo eleitoral, uKmtendo a ordem e a organização dos íraballios, assim como o sigilo c a liberdade de voto
jira^ado para delegar jxíderes a colaboradores não carnlidatos, dcsi^iando fiscais na oportunidade;
g) DiriM duvidas e decidir st^re os casos omissos neste E^imo, quanto à eleição;
h) Presidir os trabalhos de apuração, proclamar o resultado eleitoral, lavrando a respectiva Ala, determinando a data de posse da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal eleitos num prazo de ale 30 dias;
i) Fazer^íre^, no prazo de até IO(dez) dias do eucenameiiío dos trabalhos, dos Uvros, matoial e equipamento utilizados no
pleito a Prt^dcncja ou a Primeira Secretaria da Diretoria Exeaitiva eleita, para sua guarda e conveniente conservação;
}) acomp^ar e orientar a Rimeira Secr^aria e a Presidência eleitas para promover a regularização imediata da Ata de Eleição e
Posse no Cartório de Registros, bem como para atialim os dados no CNPJ junto à Secretaria da Receita Federal e também ianto
a mstitm^^ cora as quais a ASSOCIAÇÃO mantaiha coiila-corrente ou <x>mpromissos legais, no prazo máximo de até 30
(tnnta) dias após a eleição.
Artí^ 40A forma dc eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Comd&o Fiscal consistirá na apresentação de ficha de
qirauDcaçao com chapa completa, as quais deverão conter nesta ordem: Número de cadasíro como sócio o cargo, nome e
endereço completo do candiítetos corresírandenles acompaniiadas de numero do Carteira de Identidade< RG) e do CPF (ou de
docunrentt^fída^ qtie yeniram substituir ou os coutcnham cx carteira nacional de Imbifitação) e respectivas cópias xerograficas
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leeivcis e nítidas, além da declaração de bons aiUecedeiites. _ ^
§ P - As inscrições (la(s) chapa(s), coticoncnlcs à Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, devem ser feitas mediai}te
a oficio em duas vias para o devido protocolo de inscrição, dirigido à Comissão Eleitoral ale o ultinKi dia
O Oficio serà endereçado ao presidente do pleito e conterá nesta ordem: Cargo, Numero de cadastro como socio, nome completo
do candidato, telefone, endereço completo, número do RG e do CPF, estado civil e regime de casamento ou umao, protissao,
escolaridade c assinatura. ' f j •
5 T - Podem compor as cbapas de candidatos, tanto à Direloria Executiva, quanto ao Conscmo Fiscal, todos os socios
contribuintes com mais de 12 {doze) "teses dc contribuição, em dia cora as suas irrigações que se enquadrem nas con çoe
prmústas desde que ém pleno gozo de seus direitos esíaíuíários e legais diante das legislações ̂ agentes.
§ 3" - Cada candidato somente poderá parlicip^ de uma única chapa. A não observação deste para^afo, será punido íx>m o
impedimento do candidato de concorrer ao pleito.

Artigo 41 - A eleição, tamo da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, seiá feita por voto umversaí, direto e secrcu^
somente podendo exercer preaogaüva(volar) o Associado no gozo de seus direitos estatutánc^, e que f
idade superior a 16 (dezc^is) anos, portando documento oficial com foto e devidamente cadatodo AbbC^lAVAU.
S r - No caso de chana única, para a Diretoria Exmitíva, e Conselho Fiscal» a cédula apresentará ohngatonamen
inscrição "chapa única" com duas alternativas: antecedidas dc campo especifico para o comumtáno a^malar a opça
"sim" ou "não". As drições dar-so-ão por aclamação expressa à única chapa apresentada» quando o numero de votos
sim forem superiores ao número de votos nâo, somados com os votos nulos e em branco,
§ 2" - Na hipótese da alternativa "não" "brancos" e "iiulos"aJcançarem metade c raais de mn dos votos dos eleitores
presentes ao pleito, esta cbapa não poderá ser proclamada eleita, recitado era que a Comissão Eleitoral miaara
novamente todo o procedimento para novo pleito, era ãtKtrinta) dias;
§ 3® - Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração; , « - xri^^
S 4' - Não será permitida em hipótese algnma a inscrição de chapas onde os componentes dos cargos de Presidente, Vice
Presidente, Departamento Financeiro e Conselho Fiscal sejam parentes. Tomando^ nula cm qualquer temi>o a chapa
que comprovadameiiíe ferir este parágrafo ou as determinações deste estatuto.
§ único - Nâo será inscrita chapa com o número incompleto dc componentes, oo faltando informações e/ou documentos
requeridos por este estatuto.

Artigo 42 - São iiieleraveis para quaisquer cargr^ da Diretoria Executiva e do Con^^lho Fi^l, além daqueles ítn^idos por Ixi,
os condenados à pena^e vede, ainda que temporariamente, o acesso a airgos públicos, ou por crime fòUin^r, de prevtmcaí^o,
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popilar e a fé pública, ou ter endividado qualquer entidade sem as devulas
justificativa c autorizações e os menores de 18(dezoifo)anos.
§ F - Fica impeiüdo o(s) merabro{s) da chapa eleita de assumir ou exercer as suas atividades quando comprovado o
impedimento, conforme o descrito neste cslaliito. Sendo o seu cargo (xaipado peio seu suplente, sendo impedido também o
suplente fica a chapa eleita impedida de assumir ou exercer as suas atividades, elegcndo-se a outra chapa concorrente, se esta nao
existir novo processo eleitoral deverá ser iasíauri^o de acordo com o | ^ do artigo 41.

Artigo 43 - Os iniegràníes da Comissão Eleitoral nãopoderiío ser candidatos, dissolvendo-se esta logo cm seguida à cerimônia dc
posse, após a regularização di chapa proclamada eleita, podendo ser reconstituída de acordo cxim o § 2" do artigo 41.

TÍTEX.O IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capitulo Primeiro - Do Exercido social

Artigo 44-0 Exercício social coincide com o ano dvíl e, ao seu final, sedo elaboradas as demonstrações financeiras para
apreciação do Conselho Fiscal, sendo posterionneníe submetidas à Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

Paiágrafo Único - Juntamente com as dcmon^raçte financeiras, serão subraelidos à apreciação do Conselho Fiscal os b^ncetes
trimestral, Balanço geral do Exercício e balanço imtrimoniai, tudo cnglcbado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante
o último período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá Iuckk, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associados, sob forma alguma

Parágrafo Único - Todo o eventual superávit será reaplicado nos objetivos-fíns da ASSOCIAÇAO.
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Arti^ 52 - Todos os cargos direliiíos ou consultívos da ASSOCIAÇAÕlãS¥iereidos em cariií sendo
M considerados de rcles ante interesse público.

Diretoria Executiva, de Departamentos ou quaisquer grapos de trabalho designados para atividades
Conselho Fiscal, náo poderão invocar tal qualidade no exercido de atividades estranlias à

dos órgãos da ASSOCIAÇÃO.
Artigo 54 - Não será penmtida a dupla representação em qualquer cargo de <fcçao e consultivo

Artipi 55 - Os intentes da Diretoria Exccutíva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eieavos
■, f afaaamcnto Icmpoiáno de suas funçCes após a homologação de sna candidatura pelo Tribunal

Seref ifcLnS, mr*?/ TJS® do 90(novenla) dias antes do pleito até o dia seguinte è eleição, c. se eleitos forem,requerer licença por tempo delenmnjKlo até que deixem de exercer os respectivos cargos piiblícos.
pr^^ítíc Estatuto só poderá ser reformado, em paiie ou no seu lodo, medianie proporá subscrita por no mínimo10 (dez) associados no gozo de seus direitos estaiuiários, sendo apreciada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada

terçoir^ memb^s deliberando por no minimo 2/3 (dois
Artigo 57 casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de conformidade com o Código Civil Brasileiro e demais leis

pelaDiretoria Excciiira, sendo que, face á sua relevãncaavaliada a n«»ss.dade de Aprovação Estatutana, laverão de ser em submetidts ao referendo da As^mb éia Geral
Extraordinâna, convocada naíonna do Artigo 56. «--.sraMoiu,! uerai

Artigo 58 - O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM
proraul^çáo, através da assinatura do PresidenIc„Bonfonne deliberação dos

Mdilde jurídica npòs seu regislropresentes à Assembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária tetfe
no Cw&rra de Registro de Pessoas Jurídicíis competente.

Ir» nnnr^^ Gác agosto de 2009.

Dn OctavilMosé dos Prazer^^"
Advogado

OAB 16.186
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'
Borges de Freitas

Presidente

Presidente da União das Associações Comiinitárias de Franca
\  jcG:37.787.60S^6

■ T" --r

V

'2 l-r::r í;'a5v;.^-:;í;.4

í"r - ...// " -y—i-i .vr.!.,., .; .i

Q Ci

L_í



i

V
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Artigo 52 - Todos os cargos diretivas ou consiiltí™ da ASSOCTAÇAÕiãí^cxereidos cm caráter dc gratuidade, semto
considerados de relevante tnieresse público.

^Igo 53 - Os mlegrantcs da Di^toria Executiva, de Depaitamentos ou quaisquer grupos de traballio designados para atírtdadcs

aScwçÃo'" do Conselho Fiscal, não poderão invocar íal qualidade no exercício de atividades estranhas à

órgãos da ASSOCIAÇÃO.
Artigo 54 - Não será permitida a dupla representado em qualquer cargo do direção c consultivo dos

Artigo 55 - Os intentes da Diretoria Exeoiüva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos
«empotório de suas funções após a homologação de sua candidatura pelo Tribunalgional Eleitoral, por escnto e pelo penodo de 90(noventa) dias antes do pleito ale o dia seguinte à eleição e se eleitos forem

requerer hccnça ponempo determinado até que deixem de exercer os respectivos cargos públicos.

toftela^k^o Stn õe reformado, cm p.-trtc ou no seu todo, mediaute proposta subscrita por, no mínimo,
esiteSt^^ mn estatulanos, sendo apreciada em Assembléia Geral Exlraoidinária. convocada
St müne^nfíi^â " associados, em primeira convocação, e cora

Artígo 57 casos oiuissos no presente Estamto serSo resolvidos de a>nfonnidadc com o Códi«o Civil Brasileiro e deiiriis lek

ggK»=gia:r'"S^^ d ,.pnd«. DM.™ e™,,,.?:;! 'sfz iísl"

Artigo 58 O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM
IPANEm entra em vigor na data de sua promulgação, através da assinatura do Presidente cqnfonnc deliberação dos

..fflSKSSdí "" H».««Md^ad.dei™,E.
Fraijcaj

DK Octavíf^osé dos Prâzere^'
vogado

OAB 16.186

O Borges de Freitas
Presidente

Presidente da União dâ^ Associações Comunitárias de Franca
\  JkG:17.787,608-6
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
64.926.397/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

08/04/1991

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DO B. CITY PETROPOLIS E JD. IPANEMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
******** PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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A.ç£.PA. associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20(ORA

Dnt LARAC'.*

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que a sua edificação

possui 86,80 m2 de construção de 7 metros por 4 metros com cobertura externa do tipo

varanda de 14 metros por 10 metros, constituída de uma cozinha industrial completa com

três banheiros. A entidade possui 26 jogos de mesas com cadeiras, um freezer , uma

geladeira, um fogão, um computador, um notebook, seis ventiladores grandes e dois

armários. Para seu funcionamento a entidade conta com 06 profissionais que ministram

cursos e aulas que por força da pandemia estão suspensos apenas em funcionamento as

aulas de zumba e ballet. Declara ainda que possui capacidade técnica e operacional.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

//Z
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



A.C.C.P.I,

i

ORA
íPOiJS':^;:
AGORA

PETR0POLISASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.GITY

JD. IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

MiK i

DEGLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E
GERENCIAL

Órgão conçessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°
64:926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca^ SP à avenida Santa Terezinha, n.® 830 bairro
City: Petrópolis, CEP 14.409-560, por intermédioido Sra: ;CREMILDE RIBEIRO;DAiSILVA portadora: do
CPF 141.113.778-74 e RG 23.841:370-6-SSP/SPj infra, declara para os devidos fins de direito, com
a finalidade de executar o cronograma proposto em relação ao recebimento e desembolso das :
verbas de AUXILIO e SUBSIDIQ previstas pelo órgão concessor acima citado e afirma ainda; ;;
que possui capacidade administrativa, técnica egerencial para a celebração, execução,:
manutenção e: prestação de; contas referentes as matérias relacionadas à parceria.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= PRESIDENTE =



A Ç.C P, associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

mm& CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO
I

DA SILVA infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade
I

civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



Matof
Contabilidade

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

MAKER CONTABILIDADE S/C LIDA, CNPJ 60.256.385/0001-84 representado

neste ato pelo sócio proprietário Sr. José Luiz Afonso Neto contador, inscrito no

CRC sob o n° 1SP146209-O/5, declaro para os devidos fins de direito que sou o

contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

CNPJ: 64.926.397/0001-20

Franca-SP, 06 de novembro de 2023

JOSE LUIZ ONSO NETO

CRC 1SP146209-O/5

CONTADOR

Rua Antônio Pimenta, n.° 700, bairro São José - Franca/SP

Fone (16) 3721-6948



A.acp.i

j■ A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
Cíimm FRANCA - SÃO PAULOi^HORAÉAGORft CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DnCLARAÇAO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°
64.926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n° 830 bairro

City Petrópolis, CEP 14.409-560 , por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO DA SILVA portadora

do CPF 141.113.778-74 e RG 24.873.814 SSPI, infra assinado, declara que o imóvel com endereço

citado a cima, onde encontra-se instalada essa Associação é de posse da PREFEITURA
MUNICIPAL DE FRANCA.

Franca-SP, o6 de novembro de 2023

lQ.ilvo
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

PRESIDENTE
CPF 114.113.778-74



A.C.C.P.I.

?ivmroi!s
iORAE AGORA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

1 rm

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, bem como prestar contas de sua utilização

na forma dor artigos 63 a 68 da citada lei.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



A ç c p, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

mim CNPJ:- 64.926.397/0001-20

mm

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal rf 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei

Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos

recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que

estejam legalmente obrigadas.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

J/£L „ Jci.
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



3-A ç ç P, associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

MBâ CNPJ:- 64.926.397/0001-20lORA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada ncsta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil

não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão

ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



A ç c R. associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

Mm CNPJ:- 64.926.397/0001-20(ORA

AI

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, sitxiada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI

da Lei Federai 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

dá- .Açiú^
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



3-A C.C P( associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

Sâ CNPJ:- 64.926.397/0001-20ORA

E»EC»RA «

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII,

"a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
i

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.l2 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

I

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

(M ^ cÈ>3^.1Úa^ _
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



A.C.C.PJ.

IIYP
<ORA

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
iroiis

CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DEQLARACA^

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta
cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP
14.409-560 portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, vêm através desta declarar que foi
criada há 31 (trinta e um) anos tendo sua fundação e início de atividades ocorridos em
22/04/1990. i

Por ser verdade, firma a presente

Franca (SP), 06 de novembro de 2023

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



PREFEITURA

^FRANCA
XRABALHOeCOMi^iOMISSOCOMVOCi

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema

foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO MAjRTINS CICILIAN
CHEFE DO SETOR DE GERENCIAn^lENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EWI PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

\

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



PREFEITURA SECRETARIA DE FINANÇAS

FRANCA GESTÃO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS
mABALHOECOMPROMISSOCOMVOCt

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS que o(a) "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO B.
CITY PETROPOLIS E JD. IPANEMA" organização da sociedade civil sem
fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ sob o número 64.926.397/0001-20,
está REGULAR com a Prestação de Contas dos recursos financeiros
recebidos do Município de Franca e até a presente data não possui
pendências que ensejem impedimento para celebrar parcerias com o
Poder Público Municipal.

A presente declaração estende seus efeitos para a matriz e todas as
filiais do CNPJ supracitado.

Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data,
exclusivamente para participação de chamamentos.

Franca, 24 de janeiro de 2024.

João Batlilá Enciso Júnior
Gestão de Parcerias

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: imprensa@franGa.sp.gov.br | Site: ww/w.franca.sp.qov.br



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO
•  ■ ■ ^ fcÃwá

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que a entidade atende

aos princípios básicos de contabilidade geralmente aceitos.

Franca (SP), 31 de janeiro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolls - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
ssofiA CNPJ:- 64.926.397/0001-20

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infira assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.51 da Lei

13.019/2014, que os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em

conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira púbiica determinada

pela administração pública.

Franca (SP), 31 de janeiro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20
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DECLARAÇÃO
■,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada ncsta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, que atende às,

especificações contidas na Lei 13.709/2018, LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS.

Franca (SP), 31 de janeiro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA
= Presidente=



A ac RI associação COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

w  CNPJ:- 64.926.397/0001-20
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DECLARAÇAO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade dé

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.11 da Lei

13.019/2014, que a OSC se compromete a divulgar na Internet e em locais visíveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias

celebradas com a administração pública.

!
Franca (SP), 31 de janeiro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=
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DECLARAÇAO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados;

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema, através

do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros City

Petrópolis e Jardim Ipanema, em 2024, compostos por moradores da comunidade,

através de cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de

contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência,

promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em

todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 14.628,00 (quatorze mil e seiscentos e

vinte e oito reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado

pela entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 03 de janeiro de 2024.

Fernando

Chefe

6
Luiz BaldochI

de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Procuradoria Geral

FRANCA
governo MUNiGlPÁL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO 055959/2023

INTERESSADO: Associação Comunitária do B.City Petropolis e Jardim
Ipanema.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.452 de 15 de dezembro de
2023, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
08 cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação Comunitária do B.City Petropolis e Jardim Ipanema, associação
civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público,
tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para
promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca-SP
jurldico@franca.sp.gov.br
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FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

Por intermédio de chamamento púbiico é
que a administração púbiica seieciona organizações da sociedade civii para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em pianos de trabalho, atingir finalidades
de interesse púbiico e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legai, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legai para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Púbiica de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Piano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento púbiico deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficiai da
administração púbiica na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
púbiico, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nuiidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador púbiico responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
púbiico, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a reailzação do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento púbiico na hipótese de inviabilidade de c/ompetição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singuiar do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
jurldlco@franca.sp.gov.br
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 14 de junho de 2024.

Angélica CdríSuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
jurldico@franca.sp.gov.br


